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PROTOCOLO N° 611207/2025

Nova Venécia-ES, em 14 de março de 2025. !7/0:i.7>(2í- !0.I2;59
ívnjet e GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENEdA

Ofício n° 45/2025-CMNV-ES/GAP Prcíj-coio We-.,: -• .*975266142025

A Sua Excelência o Senhor

Mario Sérgio Lubiana
Nesta

Referência: encaminha indicação.

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, encaminho a Vossa Excelência a indicação apresentada ao Plenário desta
Augusta Casa de Leis na Sessão Ordinária de 11/03/2025, a saber:

1. INDICAÇÃO N° 47/2025, de iniciativa do Vereador Juarez Oliosi.

Atenciosamente,
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vrcTDR CREMAS^O MENDONÇA
'residente

Vereador pelo DC

DESPACHO

An- (cuíL
para:

Data: \ 03 lr=2S

Presidente CMNV ■ ES

despacho DO DEL; ^
1) Recebido para arquivamento

^quiva-se anexado ao proc^so correspondente
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Diretor(a) do DEL
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